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NOTA DE ENVIO 

de: Secretária-geral da Comissão Europeia, com a assinatura de Martine 
DEPREZ, diretora 

para: Jeppe TRANHOLM-MIKKELSEN, Secretário-Geral do Conselho da 
União Europeia 

n.° doc. Com.: C(2022) 3342 final 

Assunto: REGULAMENTO DELEGADO (UE) …/... DA COMISSÃO de 10.6.2022 
que complementa a Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação 
que especificam as informações a prestar por uma empresa no pedido 
de autorização em conformidade com o artigo 8.º-A da mesma diretiva 

  

Envia-se em anexo, à atenção das delegações, o documento C(2022) 3342 final. 
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COMISSÃO 
EUROPEIA  

Bruxelas, 10.6.2022  

C(2022) 3342 final 

 

REGULAMENTO DELEGADO (UE) …/... DA COMISSÃO 

de 10.6.2022 

que complementa a Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que 

diz respeito às normas técnicas de regulamentação que especificam as informações a 

prestar por uma empresa no pedido de autorização em conformidade com o artigo 8.º-A 

da mesma diretiva 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

1. CONTEXTO DO ATO DELEGADO 

O artigo 8.º-A, n.º 6, segundo parágrafo, conjugado com o artigo 8.º-A, n.º 6, primeiro 

parágrafo, alínea a), da Diretiva 2013/36/UE («Diretiva») habilita a Comissão a adotar, após a 

apresentação de projetos de normas pela Autoridade Bancária Europeia (EBA), e em 

conformidade com os artigos 10.º a 14.º do Regulamento (UE) n.º 1093/2010, atos delegados 

destinados a especificar as informações a prestar para a autorização de empresas de 

investimento enquanto instituições de crédito. 

Em conformidade com o artigo 10.º, n.º 1, do Regulamento (UE) n.º 1093/2010, que cria a 

EBA, a Comissão decide da adoção dos projetos de normas no prazo de três meses a contar da 

sua receção. A Comissão pode também, se o interesse da União o requerer, adotar os projetos 

de normas apenas parcialmente ou com alterações, de acordo com o procedimento específico 

previsto nos mesmos artigos. 

2. CONSULTAS ANTERIORES À ADOÇÃO DO ATO 

Em conformidade com o artigo 10.º, n.º 1, terceiro parágrafo, do Regulamento (UE) 

n.º 1093/2010, a EBA realizou uma consulta pública sobre o projeto de normas técnicas 

apresentado à Comissão nos termos do artigo 8.º-A, n.º 6, alínea a), da Diretiva. Em 4 de 

junho de 2020, a EBA publicou um documento de consulta no seu sítio Web, tendo a consulta 

sido encerrada em 4 de setembro de 2020. Além disso, a EBA trabalhou em consulta com a 

Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados (ESMA). Por outro lado, 

convidou o Grupo das Partes Interessadas do Setor Bancário da EBA, instituído em 

conformidade com o artigo 37.º do Regulamento (UE) n.º 1093/2010, a emitir um parecer 

sobre o projeto de normas técnicas. Paralelamente ao projeto de normas técnicas, a EBA 

apresentou um texto explicativo sobre a forma como os resultados dessas consultas foram 

tomados em consideração na versão final do projeto de normas técnicas apresentado à 

Comissão. 

Também paralelamente ao projeto de normas técnicas, e em conformidade com o artigo 10.º, 

n.º 1, terceiro parágrafo, do Regulamento (UE) n.º 1093/2010, a EBA apresentou à Comissão 

a sua avaliação de impacto, que inclui a sua análise dos potenciais custos e benefícios 

decorrentes desse projeto. Esta avaliação pode ser consultada em: 

https://eba.europa.eu/regulation-and-policy/investment-firms/regulatory-technical-standards-

prudential-requirements-investment-firms, páginas 60-85 do pacote do projeto final de 

normas técnicas de regulamentação. 

3. ELEMENTOS JURÍDICOS DO ATO DELEGADO 

O projeto de NTR especifica as informações a fornecer às autoridades competentes para 

autorização em conformidade com a nova definição de instituições de crédito introduzida no 

artigo 4.º, n.º 1, ponto 1, alínea b), do Regulamento (UE) n.º 575/2013 (com a redação que lhe 

foi dada pelo artigo 62.º, ponto 3, alínea a), do Regulamento (UE) 2019/2033).  

O projeto de NTR consiste num subconjunto de informações a fornecer pelas autoridades 

competentes para a autorização de uma instituição de crédito, tal como exigido pelo projeto 
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conexo de NTR apresentado pela EBA (RTS/2017/08), uma vez que têm em conta as 

atividades limitadas prestadas pelos requerentes. Este projeto de NTR proporciona a 

flexibilidade necessária às autoridades competentes para exigirem essas informações e, em 

casos bem definidos, permitem que as autoridades competentes dispensem algumas 

informações, tendo em conta, em especial, eventuais licenças prévias de que o requerente 

possa dispor. 
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REGULAMENTO DELEGADO (UE) …/... DA COMISSÃO 

de 10.6.2022 

que complementa a Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que 

diz respeito às normas técnicas de regulamentação que especificam as informações a 

prestar por uma empresa no pedido de autorização em conformidade com o artigo 8.º-A 

da mesma diretiva 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta a Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de 

junho de 2013, relativa ao acesso à atividade das instituições de crédito e à supervisão 

prudencial das instituições de crédito, que altera a Diretiva 2002/87/CE e revoga as Diretivas 

2006/48/CE e 2006/49/CE1, nomeadamente o artigo 8.º-A, n.º 6, segundo parágrafo, 

conjugado com o artigo 8.º-A, n.º 6, primeiro parágrafo, alínea a), 

Considerando o seguinte: 

(1) Nos termos do artigo 8.º-A da Diretiva 2013/36/UE, as empresas de investimento que 

preencham as condições estabelecidas no artigo 4.º, n.º 1, ponto 1, alínea b), do 

Regulamento (UE) n.º 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho2 devem 

solicitar uma autorização como instituições de crédito. Essas empresas devem fornecer 

às autoridades competentes informações suficientes que lhes permitam efetuar uma 

avaliação exaustiva das instituições de crédito requerentes.  

(2) A lista das informações a fornecer num pedido pelas entidades que pretendam obter a 

autorização referida no artigo 8.º-A da Diretiva 2013/36/UE deve ser especificada num 

regulamento. Essas informações devem incluir os elementos de identificação e o 

historial da instituição de crédito requerente, incluindo as licenças de que dispõe 

atualmente, as atividades propostas, a presente situação financeira, o programa de 

operações e o capital inicial.  

(3) A fim de assegurar a coerência e a harmonização das informações exigidas para fins 

de autorização às instituições de crédito requerentes, o presente regulamento deve 

remeter para o Regulamento Delegado (UE) …/… [SP: inserir referência à publicação 

                                                 
1 JO L 176 de 27.6.2013, p. 338. 
2 Regulamento (UE) n.º 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, 

relativo aos requisitos prudenciais das instituições de crédito e que altera o Regulamento (UE) 

n.º 648/2012 (JO L 176 de 27.6.2013, p. 1). 
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das NTR] da Comissão3 relativamente às informações a fornecer para a autorização 

das instituições de crédito, aos requisitos aplicáveis aos acionistas e membros com 

participações qualificadas e aos obstáculos que possam impedir o exercício efetivo das 

funções de supervisão, e deve procurar alargar o seu âmbito de aplicação às empresas 

de investimento que se classificam como instituições de crédito.  

(4) O artigo 4.º, n.º 1, do Regulamento (UE) n.º 575/2013 identifica um tipo de instituição 

de crédito que aceita do público depósitos ou outros fundos reembolsáveis e concede 

crédito por própria conta e outro tipo que é o abrangido pelo âmbito de aplicação do 

presente regulamento. De outro modo, as instituições de crédito cujas atividades 

incluem a aceitação do público de depósitos ou outros fundos reembolsáveis e a 

concessão de crédito por própria conta devem cumprir os requisitos do Regulamento 

Delegado (UE) …/… [SP: inserir referência da publicação das NTR]. 

(5) A lista de requisitos de informação prevista no presente regulamento aplicável às 

instituições de crédito requerentes deve ter em conta as especificidades do modelo de 

negócio das empresas de investimento e as eventuais licenças previamente concedidas 

por uma autoridade competente. 

(6) As autoridades competentes podem ter de alargar as informações exigidas para 

poderem avaliar exaustivamente a instituição de crédito requerente, tendo em conta a 

gama de diferentes modelos de negócio e formas jurídicas que as instituições 

requerentes podem assumir. O presente regulamento deve permitir que as autoridades 

competentes exijam informações adicionais a uma empresa de investimento aquando 

da avaliação do pedido de uma instituição de crédito. 

(7) A autoridade competente pode ponderar a possibilidade de dispensar alguns requisitos 

de informação em função da dimensão, natureza, escala e complexidade das atividades 

da instituição de crédito requerente em causa, e tendo em conta o princípio da 

proporcionalidade e os encargos de execução que recaem sobre as instituições. No 

entanto, tal não deverá comprometer a possibilidade de realizar uma avaliação 

exaustiva do pedido de uma instituição de crédito. 

(8) O presente regulamento tem por base o projeto de normas técnicas de regulamentação 

apresentado pela Autoridade Bancária Europeia (EBA) à Comissão.  

(9) A EBA realizou consultas públicas abertas sobre o projeto de normas técnicas de 

regulamentação em que se baseia o presente regulamento, analisou os potenciais 

custos e benefícios associados e solicitou o parecer do Grupo das Partes Interessadas 

do Setor Bancário criado em conformidade com o artigo 37.º do Regulamento (UE) 

n.º 1093/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho4, 

                                                 
3 Regulamento Delegado (UE) .../... [SP: inserir referência à publicação das NTR] da Comissão que 

complementa a Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito às 

normas técnicas de regulamentação que especificam as informações a fornecer no pedido de autorização 

enquanto instituição de crédito e os obstáculos que podem impedir o exercício efetivo das funções de 

supervisão das autoridades competentes (JO L xxx de xx.xx.2022, p. x). 
4 Regulamento (UE) n.º 1093/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, 

que cria uma Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Bancária Europeia), altera a Decisão n.º 

716/2009/CE e revoga a Decisão 2009/78/CE da Comissão (JO L 331 de 15.12.2010, p. 12). 
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ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.º  

Âmbito das informações exigidas  

 

1. Um pedido de autorização de uma instituição de crédito na aceção do artigo 4.º, n.º 1, 

ponto 1, alínea b), do Regulamento (UE) n.º 575/2013 deve cumprir os requisitos 

relativos às instituições de crédito estabelecidos nos artigos 3.º a 10.º do 

Regulamento Delegado (UE) …/… [SP: inserir referência aquando da publicação das 

NTR]. 

2. As autoridades competentes podem exigir informações adicionais, desde que essas 

informações sejam proporcionadas e relevantes para efeitos da avaliação do pedido 

de autorização.  

3. Salvo disposição em contrário da autoridade competente, o requerente não é 

obrigado a fornecer as informações referidas no n.º 1 se essas informações já 

estiverem na posse da autoridade competente, incluindo quando tenham sido 

solicitadas e obtidas junto de outra autoridade competente, desde que o requerente 

certifique que essas informações são exatas e completas na data de apresentação do 

pedido.  

4. Uma instituição de crédito requerente pode omitir do pedido as informações que 

sejam exclusivamente relevantes para atividades não indicadas nas informações 

constantes do programa de operações nos termos do artigo 5.º do Regulamento 

Delegado (UE) …/… [SP: inserir a referência aquando da publicação das NTR], 

desde que o requerente identifique no pedido as informações omitidas e cite esta 

disposição para justificar a omissão.  

5. Após a avaliação das informações apresentadas no pedido, a autoridade competente 

pode exigir ao requerente que forneça informações ou explicações adicionais, caso o 

considere necessário para verificar se foram cumpridos todos os requisitos de 

autorização.  

6. A instituição de crédito requerente deve assegurar que as informações apresentadas 

no pedido estão atualizadas para garantir a exaustividade e exatidão das informações 

sobre a situação da instituição de crédito requerente. 

Artigo 2.º  

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no 

Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 

todos os Estados-Membros. 
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Feito em Bruxelas, em 10.6.2022 

 Pela Comissão 

 A Presidente 

 Ursula VON DER LEYEN 
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